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Ofício SMA Nº 276-68/2012.

Canela, 29 de agosto de 2012.

Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, o PL nº 105/2012, que “Autoriza o Poder Executivo a Suplementar e Reduzir Dotação Orçamentária”.

Considerando que está concluída a obra de reforma do telhado do CAPS – Centro de Atenção Psicossocial, com a utilização de recursos recebidos conforme Resolução CIB 78/2010 – Plano de Enfrentamento de Desastres Ambientais (R$ 23.870,23), e que há uma sobra de recurso financeiro, solicitamos deliberação para adequação do orçamento da SMS, para que o valor de R$ 2.533,04 seja devolvido aos cofres do Estado, o qual é proveniente de rendimentos de aplicação financeira e saldo do recurso vinculado, sendo que o valor utilizado para a referida obra foi de R$ 23.108,81. Com a devolução do saldo, será encerrada a conta bancária e realizada a correspondente prestação de contas.

Conforme justificativa, encaminhamos o presente PL.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal

Ao

Exmo. Senhor

Ademar Santana 

Presidente do Legislativo Municipal

PROJETO DE LEI Nº 105, DE 29 DE AGOSTO DE 2012.

Autoriza o Poder Executivo a Suplementar e Reduzir  Dotação Orçamentária.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar no Orçamento do Município, o valor de R$ 1.888,85 (Mil oitocentos e oitenta e oito reais e oitenta e cinco centavos) na seguinte dotação orçamentária:

07 – Secretaria Municipal da Saúde

0701 – Fundo Municipal da Saúde

0120 – Ampliação do Atendimento

2033 – Manutenção e Promoção à Saúde Pública

3330.93.00.00.00 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (15772) Rec. 4931..............................................R$ 3,81

0702 – Recursos Estaduais

0118 – Manutenção dos Serviços da Saúde

2041 – Desenvolvimento dos Programas Financiados pelo Estado

3390.93.00.00.00 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (15770) Rec. 4200.......................................R$ 1.885,04

Art. 2º Servirá de recurso para cobrir a despesa do artigo anterior, redução de igual valor nas seguintes dotações orçamentárias:

07 – Secretaria Municipal da Saúde

0701 – Fundo Municipal da Saúde

0120 – Ampliação do Atendimento

2033 – Manutenção e Promoção à Saúde Pública

4490.52.00.00.00 – Equip. Mat. Permanente (15736) Rec. 4931.........................................................R$ 3,81

0702 – Recursos Estaduais

0118 – Manutenção dos Serviços de Saúde

2041 – Desenvolvimento dos Programas Financiados pelo Estado

4490.51.00.00.00 – Obras e Instalações (15730) Rec. 4200..........................................................R$ 1.885,04

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal
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